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Portaria - SEI nº 055, de 05 de fevereiro de 2026 

Instituir a Comissão de Seleção para conduzir a Primeira e a Segunda Fase do Processo 
Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão Médica (DIVM) 

 

O Superintendente em exercício do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2629, 

de 04 de novembro de 2025, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares –Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 2167, de 05 de novembro de 2025; e 

considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09/01/2019 que delega competências aos Hospitais Universitários Federais para a prática de atos 

de gestão; 

CONSIDERANDO os autos do Processo - SEI nº 23817.001867/2026-21, que autoriza o Processo 

Seletivo para a função gratificada de chefe da Divisão Médica do Hospital Universitário de 

Lagarto; 

CONSIDERANDO a Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do Processo 

Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão Médica do Hospital Universitário de Lagarto, 

filial da Ebserh. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

Nome Atuação SIAPE 

Laura Regina Oliveira Santana Coordenadora 325***3 

Sandra Aiache Menta Membro 191***2 

Alexandre Machado de Andrade Membro 108***1 
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Allan Dantas dos Santos Membro 103***8 

Luan Silveira dos Santos Membro 303***5 

José Porfírio de Figueiredo Membro Suplente 120***2 

Marcela de Jesus Almeida Membro Suplente 331***3 

Art. 3º Nas ausências do(s) membro(s) titular(e)s, o coordenador da comissão convocará o(s) 

membro(s) suplente(s) para atuação nas respectivas fases do Processo Seletivo. 

Parágrafo único. No caso de ausência do Gerente ou do Chefe de Divisão/Setor da área a ser 

selecionada, será convocado(a) o(a) substituto(a) designado(a) do cargo, caso não seja integrante 

da comissão, em observância ao art. 10, §3º, da Norma - SEI nº 02/2022-DGP-EBSERH. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

ALLAN DANTAS DOS SANTOS 

 

 

Portaria - SEI nº 056, de 05 de fevereiro de 2026 

 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DA DIVISÃO MÉDICA 

  

O Superintendente em exercício do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2629, 

de 04 de novembro de 2025, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares –Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 2167, de 05 de novembro de 2025; e 

considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09/01/2019 que delega competências aos Hospitais Universitários Federais para a prática de atos 

de gestão; 
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CONSIDERANDO os autos do Processo - SEI nº 23817.001867/2026-21, que autoriza o Processo 

Seletivo para a função gratificada de chefe da Divisão Médica do Hospital Universitário de 

Lagarto; 

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23817.002666/2026-41, que versam sobre o 

Processo Seletivo para a função gratificada de Divisão Médica do Hospital Universitário de 

Lagarto; 

CONSIDERANDO a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para 

seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para a função gratificada de Chefe da Divisão Médica, junto à 

Gerência de Atenção à Saúde; 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria 

– SEI 55, de 05 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 715 do Hospital 

Universitário de Lagarto no dia 05 de fevereiro de 2026; 

Art. 3º O Edital do Processo Seletivo para a função gratificada de Chefe da Divisão Médica se 

encontra disponível no Anexo I desta Portaria. 

Art. 4º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 06 de fevereiro 

de 2026 a 13 de fevereiro de 2026, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição 

(Anexo II), declaração (Anexo III), currículo no formato Lattes e documentação comprobatória, 

conforme Edital de Seleção (Anexo I), para o e-mail comise.hul@ebserh.gov.br 

Art. 5º Aplica-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas nas Norma 
- SEI nº 02/2022-DGP/EBSERH alterada pela Norma Operacional nº 05/2025-DGP/EBSERH (Anexo 
IV) e no Edital de Seleção (Anexo I). 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação 

ALLAN DANTAS DOS SANTOS 

file:///C:/Users/vera.freire/Downloads/COMISE.HUL
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ANEXO I 

  

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DA DIVISÃO MÉDICA 

  

O Superintendente em exercício do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2629, 

de 04 de novembro de 2025, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares –Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 2167, de 05 de novembro de 2025; e 

considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09/01/2019 que delega competências aos Hospitais Universitários Federais para a prática de atos 

de gestão;  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Edital tem a finalidade de selecionar empregado público efetivo da Rede EBSERH 

ou servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, para o exercício da função 

gratificada de Chefe Da Divisão Médica, vinculada à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 

Universitário de Lagarto (HUL-UFS). 

1.2. No processo seletivo será admitida a participação dos empregados efetivos da Rede EBSERH 

e dos servidores públicos da Instituição de Ensino Superior vinculada, além de outros 

servidores/empregados públicos efetivos, exigindo-se, para o último caso, validação da indicação 

do servidor/empregado externo pela Gerência correlata. 

1.3. Os itens desse Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que 

será mencionada em Edital de Retificação a ser publicada no Boletim de Serviço do HUL. 

1.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, Editais e comunicados 

referentes a este processo seletivo nos Boletins de Serviço do HUL. 

1.5. A inscrição do candidato implicará a ciência plena e integral dos termos deste Edital, de seus 

anexos, de eventuais alterações e da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - 

SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH. 
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1.6. São atribuições do Chefe da Divisão Médica: 

I. Supervisionar as atividades da divisão e unidades vinculadas; 

II. Assistir as autoridades superiores, em assuntos relacionados a sua área de atuação; 

III. Garantir a execução dos processos de trabalho sob responsabilidade da divisão; 

IV. Atuar em conjunto com a Gerência; 

V. Executar as políticas relacionadas à área de atuação da divisão.  

1.7. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da EBSERH exercerão 

suas atividades em regime de dedicação integral, conforme previsto Art. 27 do Regulamento de 

Pessoal da EBSERH e no Art. 24 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI 

nº 5/2025/DGP-EBSERH.  

1.7.1. A dedicação integral envolve não apenas o cumprimento da carga horária contratual 

estabelecida, como também a disponibilidade para atender às necessidades e convocações do 

serviço a qualquer momento, nas hipóteses em que o interesse da Administração exigir. 

2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da 

Rede EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado 

para os Cargos em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário 

de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta 

por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. 

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. Conforme Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-

EBSERH, a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas pela Comissão de 

Seleção nomeada através de Portaria – SEI 55, de 05 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim 

de Serviço nº 715 do Hospital Universitário de Lagarto no dia 05 de fevereiro de 2025, e suas 

retificações, cuja edição é de competência da Superintendência do Hospital Universitário de 

Lagarto. 
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4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

a) Formação superior completa; 

b) Nível técnico com experiência mínima de três anos na área de atuação, para as funções 

gratificadas de chefia de unidade; 

c) Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária 

mínima acumulada de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício 

na função pretendida, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

d) Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de 

provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

e) Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos; 

f) Não ter sofrido penalidade disciplinar, em razão de assédio, nos últimos 05 (cinco) anos; 

g) Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração 

Pública Federal, em razão de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 

60 da Lei nº 8.443/92; 

h) Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela 

Norma Operacional nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

4.2. Nos casos de nomeação para funções gratificadas de chefia de unidade, o requisito previsto 

no item 4.1.a) poderá ser substituído, excepcionalmente, por formação de nível técnico, com 

experiência mínima de 3 anos na área de atuação.  

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

5.1. O período de inscrição será de 06 de fevereiro de 2026 a 13 de fevereiro de 2026.  

5.2. A documentação comprobatória deverá ser enviada para o e-mail comise.hul@ebserh.gov.br 

identificando no campo “assunto” o nome do cargo para o qual se candidata. 

5.3. O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail, os seguintes documentos, exclusivamente em 

formato PDF: 

a) Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH) (Anexo II do Edital); 

file:///C:/Users/vera.freire/Downloads/COMISE.HUL
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b) Declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-

EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH (Anexo III do Edital); 

c) Currículo que deverá obedecer ao formato Lattes e a documentação comprobatória 

descrita no Art. 12 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH; 

d) Validação da indicação do servidor/empregado pela Gerência correlata, caso seja 

servidor/empregado público federal externo à EBSERH. 

5.4. Antes de realizar a inscrição, o candidato(a) deverá se certificar que preenche todos os 

requisitos exigidos para o cargo. 

5.5. O (a) candidato (a) deverá informar no ato de inscrição o formato que deseja participar da 

Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, entre presencial e telepresencial.  

5.6. Só serão aceitos os documentos enviados até o dia 13/02/2026. 

5.7. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 

5.8. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital e na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH. 

5.9. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo a comissão de seleção de excluir do processo seletivo aquele que não 

preencher a ficha de inscrição de forma completa, correta e legível. 

5.10. O(a) candidato(a) deverá adotar os procedimentos de inscrição descritos no item 5 deste 

edital, de modo separado, para cada Processo Seletivo que desejar se inscrever, quando couber. 

O não cumprimento dessa exigência resultará na invalidação da inscrição. 

5.11. No ato da inscrição, o candidato deverá enviar todos os documentos comprobatórios no 

item 5.3, sob pena de eliminação do Processo Seletivo.  
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6. DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. O processo seletivo, conforme descrito na tabela abaixo do presente Edital, compreenderá 

as seguintes fases: 

Fase Caráter Condução  Coordenação 

1ª Fase - Análise 

Curricular 

Eliminatório e 

Classificatório 

Comissão de 

Seleção 

Divisão de Gestão de 

Pessoas do HUL 

2ª Fase - Entrevista 
Eliminatório e 

Classificatório 

Comissão de 

Seleção 

Divisão de Gestão de 

Pessoas do HUL 

  

6.2. A pontuação estabelecida em cada fase deste processo seletivo é independente, não 

havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

7. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

7.1. Para fins de análise e classificação na 1ª Fase deste Processo Seletivo serão considerados os 

documentos listados nos termos deste edital e do Artigo 12 e seus incisos da Norma - SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH.  

7.1.1. Para fins de pontuação em experiência profissional serão considerados os documentos:  

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), constando, obrigatoriamente, a folha 

de identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação 

civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança 

de função, acrescida de declaração do empregador que informe o período (datas de início e fim) 

e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se exercido 

na área privada; 

b) Cópia de Declaração, ou Certidão de tempo de serviço, que informe o período (datas de início 

e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no 

caso de servidor público. 

7.1.2. Para fins de pontuação em capacitações na área específica para a função pretendida serão 

considerados apenas certificados de conclusão de curso, com carga horária mínima de 30 (trinta) 
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horas, conforme Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-

EBSERH. 

7.1.3. Para fins de pontuação em cursos de pós-graduação em nível de especialização, serão 

considerado diploma de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 

7.1.3.1. Será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, 

expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhada de histórico escolar.  

7.1.4. Para fins de pontuação em cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado 

serão considerados como documento comprobatório, diploma de curso de pós-graduação em 

nível de doutorado (título de doutor) ou mestrado (título de mestre), expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC. 

7.1.4.1. Será aceito certificado e/ou declaração de conclusão de curso de Doutorado ou 

Mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado de histórico 

escolar. 

7.2. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os seguintes 

critérios: 

a) Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, 

até o limite de 8 pontos; 

b) Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, 

até o limite de 6 pontos; 

c) Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para 

cada ano completo, até o limite de 4 pontos; 

d) Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas 

acumuladas de capacitação, até o limite de 3 pontos; 

e) Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas 

acumuladas de capacitação, até o limite de 1 ponto. 

7.3.1. Havendo empate na classificação da 1ª Fase referente a Análise Curricular, serão 

observados os seguintes critérios: 
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a) Possuir título de especialista em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 

relacionadas à função pretendida – 1 ponto por título até o limite de 2 pontos; 

b) Possuir título de mestre em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 

relacionadas à função pretendida – 2,3 pontos 

c) Possuir título de doutor em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 

relacionadas à função pretendida – 2,5 pontos; 

7.3.2. Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício 

na Unidade da Rede EBSERH a qual a função está vinculada. 

7.4. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os classificados na 1ª Fase, observando o limite 

definido abaixo: 

a) De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação; 

b) De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

c) A partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 

7.5. Os requisitos obrigatórios exigidos para participação no processo seletivo não serão 

considerados para fins de pontuação na análise curricular. Apenas qualificações, experiências e 

capacitações adicionais aos requisitos mínimos estabelecidos no edital serão pontuadas. 

8. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

8.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo, referente à Entrevista, consistirá na análise das características 

pessoais do candidato com vistas a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e 

expectativas para o exercício da função, observados os seguintes critérios e pontuação: 

a) Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão 

sistêmica, conformidade normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas – Até 

40 pontos; 

b) Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos; 

c) Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de 

ideias e capacidade de síntese - Até 20 pontos; 

d) Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos; 

8.2. A entrevista será realizada no formato escolhido pelo candidato no ato de inscrição, conforme 

item 5.5 deste edital.  
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8.3. A data, o horário e o link de acesso à entrevista serão enviados para o e-mail utilizado pelo 

candidato no momento da inscrição. 

8.4. Na fase da Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, o(a) candidato(a) deverá 

responder a cada questão da entrevista em até cinco minutos. 

8.5. Durante a realização da entrevista, é expressamente proibida a utilização de anotações, 

livros, normativos impressos, dispositivos eletrônicos ou qualquer outro meio de consulta, seja 

físico ou digital. O descumprimento resultará na desclassificação do candidato. 

8.6. As entrevistas ocorridas no modo telepresencial serão realizadas via aplicativo Microsoft 

Teams, devendo o candidato dispor de câmera e microfone. 

8.6.1. As entrevistas realizadas na modalidade telepresencial exigem que o candidato tenha 

câmera e microfone ativos durante toda a entrevista. O não cumprimento dessa exigência 

implicará na eliminação do candidato. 

8.6.2. A Comissão de Seleção não se responsabiliza por falhas técnicas, indisponibilidade de 

equipamentos ou dificuldades de conexão do candidato, sendo de sua inteira responsabilidade 

garantir as condições necessárias para a realização da entrevista. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá 

dispor de 2 (dois) dias corridos na 1ª Fase e 2 (dois) dias corridos na 2ª Fase, e deverá fazê-lo, 

exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: comise.hul@ebserh.gov.br, identificando no 

campo “assunto” o nome do cargo para o qual se candidata. 

9.2. É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das 

decisões objetos dos recursos que serão feitos. 

9.3. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 

9.4. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do 

Processo Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem 

recorrido. 

9.5. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 
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9.6. Os recursos referentes a 1ª Etapa (Avaliação Curricular) e 2ª Etapa (Entrevista) serão avaliados 

pela Comissão de Seleção. 

9.7. O recurso deverá indicar especificamente os motivos do pedido de reexame. O candidato 

deverá ser claro e objetivo em seu pleito recursal, não sendo conhecidos recursos desprovidos 

de razões para modificação do resultado, inconsistentes, intempestivos, desrespeitosos ou que 

contenham mera irresignação de candidatos. 

10. DO CRONOGRAMA 

10.1. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado 

na tabela abaixo: 

ETAPAS DATA 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de 

Chefe da Divisão Médica 
05/02/2026 

Período de inscrição dos candidatos 06/02/2026 a 13/02/2026 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter 

eliminatório e classificatório 
03/03/2026 

Período de recurso 1ª FASE 04/03/2026 a 05/03/2026 

Resultado final 1ª FASE 10/03/2026 

Realização da 2ª FASE 11/03/2026 a 27/03/2026 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter 

eliminatório e classificatório 
31/03/2026 

Período de recurso 2ª FASE 01/04/2026 a 02/04/2026 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 

classificatório 
07/04/2026 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) 

indicado(a) para o Colegiado Executivo 
A partir de 07/04/2026 
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Envio do candidato(a) indicado(a) pelo Colegiado Executivo 

para a DGP 
A partir de 07/04/2026 

  

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A Superintendente do Hospital Universitário de Lagarto poderá, por ato discricionário, 

ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes o 

limite definido no item 7.6, conforme previsto no Parágrafo único do Artigo 16 da Norma - SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

11.2. A nomeação de candidato indicado que não pertença ao quadro de colaboradores da 

EBSERH necessitará de anuência da Gerência do respectivo órgão ao qual o candidato está 

vinculado. 

11.3. Em caso de acúmulo de cargos, empregos ou função pública pelo candidato indicado de 

modo a não permitir a sua nomeação ou desistência do candidato indicado pelo Colegiado 

Executivo, poderá ser indicado o próximo candidato mais bem classificado na 2ª Fase para exercer 

a função gratificada de Chefe da Divisão Médica. 

11.4. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando os ditames da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

11.5. Dúvidas e informações acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas para o e-mail 

comise.hul@ebserh.gov.br.  

11.6. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 

ocorridas no decorrer desse processo seletivo, mesmo que só seja verificada posteriormente, 

inclusive após a entrada em exercício no cargo, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos 

feitos decorrentes de sua inscrição. 

11.7. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de Edital de Retificação. 

11.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  

file:///C:/Users/vera.freire/Downloads/COMISE.HUL


nº 715, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026  

 

17 

Anexo II 

 

Ficha de Inscrição ou Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, página 16 

 

Anexo III – Declaração art. 5º 

 

DECLARAÇÃO 

  

  

Declaro para os devidos fins que eu____________________________________________ CPF 

____________________ atendo ao disposto no Art. 5º da Norma — SEI nº 02/2022-DGP/EBSERH 

alterada pela Norma Operacional nº 05/2025-DGP/EBSERH: 

“Art.5°. É proibida a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de Ministro de Estado, da máxima autoridade administrativa 

da EBSERH, da autoridade nomeante, ou, ainda, de empregado público ou servidor lotado nesta 

empresa ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de direção, chefia ou 

assessoramento, para cargo em comissão ou função de confiança, nos termos do Decreto n° 

7.203/2010 e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, independentemente da existência de influência 

das mencionadas autoridades na contratação”. 

  

(__________________/____), _____de ___________ de 2026. 

Cidade UF 

  

_____________________________________________ 

Assinatura 

Anexo IV 

 

Norma SEI nº 5/2025/DGP-EBERH  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/provimento/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh-selecao-de-chefias.pdf/view
file:///C:/Users/vera.freire/Downloads/Norma%20SEI%20NÂº%202.2022.DGP.EBSERH.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/correicao/norma-sei-5-2025-dgp.pdf
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Portaria - SEI nº 057, de 05 de fevereiro de 2026 

Instituir a Comissão de Seleção para conduzir a Primeira e a Segunda Fase do 
Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão de Enfermagem (DENF) 

  

O Superintendente em exercício do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2629, 

de 04 de novembro de 2025, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares –Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 2167, de 05 de novembro de 2025; e 

considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09/01/2019 que delega competências aos Hospitais Universitários Federais para a prática de atos 

de gestão; 

CONSIDERANDO os autos do Processo - SEI nº 23817.001867/2026-21, que autoriza o Processo 

Seletivo para a função gratificada de chefe da Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário 

de Lagarto; 

CONSIDERANDO a Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do Processo 

Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário 

de Lagarto, filial da Ebserh. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

Nome Atuação SIAPE 

Laura Regina Oliveira Santana Coordenadora 325***3 

Sandra Aiache Menta Membro 191***2 
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Alexandre Machado de Andrade Membro 108***1 

Allan Dantas dos Santos Membro 103***8 

Luan Silveira dos Santos Membro 303***5 

José Porfírio de Figueiredo Membro Suplente 120***2 

Marcela de Jesus Almeida Membro Suplente 331***3 

  

Art. 3º Nas ausências do(s) membro(s) titular(e)s, o coordenador da comissão convocará o(s) 

membro(s) suplente(s) para atuação nas respectivas fases do Processo Seletivo. 

Parágrafo único. No caso de ausência do Gerente ou do Chefe de Divisão/Setor da área a ser 

selecionada, será convocado(a) o(a) substituto(a) designado(a) do cargo, caso não seja integrante 

da comissão, em observância ao art. 10, §3º, da Norma - SEI nº 02/2022-DGP-EBSERH. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

ALLAN DANTAS DOS SANTOS 

 

Portaria - SEI nº 058, de 05 de fevereiro de 2026 

 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 

  

O Superintendente em exercício do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2629, 

de 04 de novembro de 2025, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares –Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 2167, de 05 de novembro de 2025; e 

considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09/01/2019 que delega competências aos Hospitais Universitários Federais para a prática de atos 

de gestão; 
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CONSIDERANDO os autos do Processo - SEI nº 23817.001867/2026-21, que autoriza o Processo 

Seletivo para a função gratificada de chefe da Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário 

de Lagarto; 

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23817.002668/2026-30, que versam sobre o 

Processo Seletivo para a função gratificada de Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário 

de Lagarto; 

CONSIDERANDO a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para 

seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para a função gratificada de Chefe da Divisão de Enfermagem, 

junto à Gerência de Atenção à Saúde; 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria 

– SEI 57, de 05 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 715 do Hospital 

Universitário de Lagarto no dia 05 de fevereiro de 2026; 

Art. 3º O Edital do Processo Seletivo para a função gratificada de Chefe de Divisão de 

Enfermagem se encontra disponível no Anexo I desta Portaria. 

Art. 4º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 06 de fevereiro 

de 2026 a 13 de fevereiro de 2026, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição 

(Anexo II), declaração (Anexo III), currículo no formato Lattes e documentação comprobatória, 

conforme Edital de Seleção (Anexo I), para o e-mail comise.hul@ebserh.gov.br 

Art. 5º Aplica-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas nas Norma 
- SEI nº 02/2022-DGP/EBSERH alterada pela Norma Operacional nº 05/2025-DGP/EBSERH (Anexo 
IV) e no Edital de Seleção (Anexo I). 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

ALLAN DANTAS DOS SANTOS 
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ANEXO I 

  

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 

  

O Superintendente em exercício do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2629, 

de 04 de novembro de 2025, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares –Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 2167, de 05 de novembro de 2025; e 

considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09/01/2019 que delega competências aos Hospitais Universitários Federais para a prática de atos 

de gestão;  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Edital tem a finalidade de selecionar empregado público efetivo da Rede EBSERH 

ou servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, para o exercício da função 

gratificada de Chefe da Divisão de Enfermagem, vinculada à Gerência de Atenção à Saúde do 

Hospital Universitário de Lagarto (HUL-UFS). 

1.2. No processo seletivo será admitida a participação dos empregados efetivos da Rede EBSERH 

e dos servidores públicos da Instituição de Ensino Superior vinculada, além de outros 

servidores/empregados públicos efetivos, exigindo-se, para o último caso, validação da indicação 

do servidor/empregado externo pela Gerência correlata. 

1.3. Os itens desse Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que 

será mencionada em Edital de Retificação a ser publicada no Boletim de Serviço do HUL. 

1.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, Editais e comunicados 

referentes a este processo seletivo nos Boletins de Serviço do HUL. 
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1.5. A inscrição do candidato implicará a ciência plena e integral dos termos deste Edital, de seus 

anexos, de eventuais alterações e da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - 

SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

1.6. São atribuições do Chefe da Divisão de Enfermagem: 

I. Supervisionar as atividades da divisão e unidades vinculadas; 

II. Assistir as autoridades superiores, em assuntos relacionados a sua área de atuação; 

III. Garantir a execução dos processos de trabalho sob responsabilidade da divisão; 

IV. Atuar em conjunto com a Gerência; 

V. Executar as políticas relacionadas à área de atuação da divisão. 

1.7. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da EBSERH exercerão 

suas atividades em regime de dedicação integral, conforme previsto Art. 27 do Regulamento de 

Pessoal da EBSERH e no Art. 24 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI 

nº 5/2025/DGP-EBSERH.  

1.7.1. A dedicação integral envolve não apenas o cumprimento da carga horária contratual 

estabelecida, como também a disponibilidade para atender às necessidades e convocações do 

serviço a qualquer momento, nas hipóteses em que o interesse da Administração exigir. 

2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da 

Rede EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado 

para os Cargos em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário 

de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta 

por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. 

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. Conforme Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-

EBSERH, a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas pela Comissão de 

Seleção nomeada através de Portaria – SEI 57, de 05 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim 

de Serviço nº 715 do Hospital Universitário de Lagarto no dia 05 de fevereiro de 2025, e suas 
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retificações, cuja edição é de competência da Superintendência do Hospital Universitário de 

Lagarto. 

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

a) Formação superior completa; 

b) Nível técnico com experiência mínima de três anos na área de atuação, para as funções 

gratificadas de chefia de unidade; 

c) Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária 

mínima acumulada de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício 

na função pretendida, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

d) Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de 

provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

e) Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos; 

f) Não ter sofrido penalidade disciplinar, em razão de assédio, nos últimos 05 (cinco) anos; 

g) Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração 

Pública Federal, em razão de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 

60 da Lei nº 8.443/92; 

h) Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela 

Norma Operacional nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

4.2. Nos casos de nomeação para funções gratificadas de chefia de unidade, o requisito previsto 

no item 4.1.a) poderá ser substituído, excepcionalmente, por formação de nível técnico, com 

experiência mínima de 3 anos na área de atuação. 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

5.1. O período de inscrição será de 06 de fevereiro de 2026 a 13 de fevereiro de 2026.  

5.2. A documentação comprobatória deverá ser enviada para o e-mail comise.hul@ebserh.gov.br 

identificando no campo “assunto” o nome do cargo para o qual se candidata. 

5.3. O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail, os seguintes documentos, exclusivamente em 

formato PDF: 
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a) Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH) (Anexo II do Edital); 

b) Declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-

EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH (Anexo III do Edital); 

c) Currículo que deverá obedecer ao formato Lattes e a documentação comprobatória 

descrita no Art. 12 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH; 

d) Validação da indicação do servidor/empregado pela Gerência correlata, caso seja 

servidor/empregado público federal externo à EBSERH. 

5.4. Antes de realizar a inscrição, o candidato(a) deverá se certificar que preenche todos os 

requisitos exigidos para o cargo. 

5.5. O (a) candidato (a) deverá informar no ato de inscrição o formato que deseja participar da 

Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, entre presencial e telepresencial.  

5.6. Só serão aceitos os documentos enviados até o dia 13/02/2026. 

5.7. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 

5.8. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital e na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH. 

5.9. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo a comissão de seleção de excluir do processo seletivo aquele que não 

preencher a ficha de inscrição de forma completa, correta e legível. 

5.10. O(a) candidato(a) deverá adotar os procedimentos de inscrição descritos no item 5 deste 

edital, de modo separado, para cada Processo Seletivo que desejar se inscrever, quando couber. 

O não cumprimento dessa exigência resultará na invalidação da inscrição. 

5.11. No ato da inscrição, o candidato deverá enviar todos os documentos comprobatórios no 

item 5.3, sob pena de eliminação do Processo Seletivo.  
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6. DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. O processo seletivo, conforme descrito na tabela abaixo do presente Edital, compreenderá 

as seguintes fases: 

Fase Caráter Condução  Coordenação 

1ª Fase - Análise 

Curricular 

Eliminatório e 

Classificatório 

Comissão de 

Seleção 

Divisão de Gestão de 

Pessoas do HUL 

2ª Fase - Entrevista 
Eliminatório e 

Classificatório 

Comissão de 

Seleção 

Divisão de Gestão de 

Pessoas do HUL 

  

6.2. A pontuação estabelecida em cada fase deste processo seletivo é independente, não 

havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

7. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

7.1. Para fins de análise e classificação na 1ª Fase deste Processo Seletivo serão considerados os 

documentos listados nos termos deste edital e do Artigo 12 e seus incisos da Norma - SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH.  

7.1.1. Para fins de pontuação em experiência profissional serão considerados os documentos:  

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), constando, obrigatoriamente, a folha 

de identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação 

civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança 

de função, acrescida de declaração do empregador que informe o período (datas de início e fim) 

e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se exercido 

na área privada; 

b) Cópia de Declaração, ou Certidão de tempo de serviço, que informe o período (datas de início 

e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no 

caso de servidor público. 

7.1.2. Para fins de pontuação em capacitações na área específica para a função pretendida serão 

considerados apenas certificados de conclusão de curso, com carga horária mínima de 30 (trinta) 
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horas, conforme Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-

EBSERH. 

7.1.3. Para fins de pontuação em cursos de pós-graduação em nível de especialização, serão 

considerado diploma de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 

7.1.3.1. Será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, 

expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhada de histórico escolar.  

7.1.4. Para fins de pontuação em cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado 

serão considerados como documento comprobatório, diploma de curso de pós-graduação em 

nível de doutorado (título de doutor) ou mestrado (título de mestre), expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC. 

7.1.4.1. Será aceito certificado e/ou declaração de conclusão de curso de Doutorado ou 

Mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado de histórico 

escolar. 

7.2. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os seguintes 

critérios: 

a) Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, 

até o limite de 8 pontos; 

b) Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, 

até o limite de 6 pontos; 

c) Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para 

cada ano completo, até o limite de 4 pontos; 

d) Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas 

acumuladas de capacitação, até o limite de 3 pontos; 

e) Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas 

acumuladas de capacitação, até o limite de 1 ponto. 
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7.3.1. Havendo empate na classificação da 1ª Fase referente a Análise Curricular, serão 

observados os seguintes critérios: 

a) Possuir título de especialista em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 

relacionadas à função pretendida – 1 ponto por título até o limite de 2 pontos; 

b) Possuir título de mestre em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 

relacionadas à função pretendida – 2,3 pontos 

c) Possuir título de doutor em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 

relacionadas à função pretendida – 2,5 pontos; 

7.3.2. Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício 

na Unidade da Rede EBSERH a qual a função está vinculada. 

7.4. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os classificados na 1ª Fase, observando o limite 

definido abaixo: 

a) De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação; 

b) De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

c) A partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 

7.5. Os requisitos obrigatórios exigidos para participação no processo seletivo não serão 

considerados para fins de pontuação na análise curricular. Apenas qualificações, experiências e 

capacitações adicionais aos requisitos mínimos estabelecidos no edital serão pontuadas. 

8. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

8.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo, referente à Entrevista, consistirá na análise das características 

pessoais do candidato com vistas a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e 

expectativas para o exercício da função, observados os seguintes critérios e pontuação: 

a) Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão 

sistêmica, conformidade normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas – Até 

40 pontos; 

b) Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos; 

c) Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de 

ideias e capacidade de síntese - Até 20 pontos; 

d) Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos; 
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8.2. A entrevista será realizada no formato escolhido pelo candidato no ato de inscrição, conforme 

item 5.5 deste edital.  

8.3. A data, o horário e o link de acesso à entrevista serão enviados para o e-mail utilizado pelo 

candidato no momento da inscrição. 

8.4. Na fase da Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, o(a) candidato(a) deverá 

responder a cada questão da entrevista em até cinco minutos. 

8.5. Durante a realização da entrevista, é expressamente proibida a utilização de anotações, 

livros, normativos impressos, dispositivos eletrônicos ou qualquer outro meio de consulta, seja 

físico ou digital. O descumprimento resultará na desclassificação do candidato. 

8.6. As entrevistas ocorridas no modo telepresencial serão realizadas via aplicativo Microsoft 

Teams, devendo o candidato dispor de câmera e microfone. 

8.6.1. As entrevistas realizadas na modalidade telepresencial exigem que o candidato tenha 

câmera e microfone ativos durante toda a entrevista. O não cumprimento dessa exigência 

implicará na eliminação do candidato. 

8.6.2. A Comissão de Seleção não se responsabiliza por falhas técnicas, indisponibilidade de 

equipamentos ou dificuldades de conexão do candidato, sendo de sua inteira responsabilidade 

garantir as condições necessárias para a realização da entrevista. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá 

dispor de 2 (dois) dias corridos na 1ª Fase e 2 (dois) dias corridos na 2ª Fase, e deverá fazê-lo, 

exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: comise.hul@ebserh.gov.br, identificando no 

campo “assunto” o nome do cargo para o qual se candidata. 

9.2. É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das 

decisões objetos dos recursos que serão feitos. 

9.3. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 

9.4. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do 

Processo Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem 

recorrido. 
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9.5. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

9.6. Os recursos referentes a 1ª Etapa (Avaliação Curricular) e 2ª Etapa (Entrevista) serão avaliados 

pela Comissão de Seleção. 

9.7. O recurso deverá indicar especificamente os motivos do pedido de reexame. O candidato 

deverá ser claro e objetivo em seu pleito recursal, não sendo conhecidos recursos desprovidos 

de razões para modificação do resultado, inconsistentes, intempestivos, desrespeitosos ou que 

contenham mera irresignação de candidatos. 

10. DO CRONOGRAMA 

10.1. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado 

na tabela abaixo: 

ETAPAS DATA 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de 

Chefe da Divisão de Enfermagem 
05/02/2026 

Período de inscrição dos candidatos 06/02/2026 a 13/02/2026 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter 

eliminatório e classificatório 
03/03/2026 

Período de recurso 1ª FASE 04/03/2026 a 05/03/2026 

Resultado final 1ª FASE 10/03/2026 

Realização da 2ª FASE 11/03/2026 a 27/03/2026 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter 

eliminatório e classificatório 
31/03/2026 

Período de recurso 2ª FASE 01/04/2026 a 02/04/2026 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 

classificatório 
07/04/2026 
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Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) 

indicado(a) para o Colegiado Executivo 
A partir de 07/04/2026 

Envio do candidato(a) indicado(a) pelo Colegiado Executivo 

para a DGP 
A partir de 07/04/2026 

  

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A Superintendente do Hospital Universitário de Lagarto poderá, por ato discricionário, 

ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes o 

limite definido no item 7.6, conforme previsto no Parágrafo único do Artigo 16 da Norma - SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

11.2. A nomeação de candidato indicado que não pertença ao quadro de colaboradores da 

EBSERH necessitará de anuência da Gerência do respectivo órgão ao qual o candidato está 

vinculado. 

11.3. Em caso de acúmulo de cargos, empregos ou função pública pelo candidato indicado de 

modo a não permitir a sua nomeação ou desistência do candidato indicado pelo Colegiado 

Executivo, poderá ser indicado o próximo candidato mais bem classificado na 2ª Fase para exercer 

a função gratificada de Chefe da Divisão de Enfermagem. 

11.4. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando os ditames da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

11.5. Dúvidas e informações acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas para o e-mail 

comise.hul@ebserh.gov.br.  

11.6. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 

ocorridas no decorrer desse processo seletivo, mesmo que só seja verificada posteriormente, 

inclusive após a entrada em exercício no cargo, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos 

feitos decorrentes de sua inscrição. 

11.7. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de Edital de Retificação. 

11.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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Anexo II 

 

Ficha de Inscrição ou Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, página 16 

Anexo III – Declaração art. 5º 

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Declaro para os devidos fins que eu____________________________________________ CPF 

____________________ atendo ao disposto no Art. 5º da Norma — SEI nº 02/2022-DGP/EBSERH 

alterada pela Norma Operacional nº 05/2025-DGP/EBSERH: 

“Art.5°. É proibida a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de Ministro de Estado, da máxima autoridade administrativa 

da EBSERH, da autoridade nomeante, ou, ainda, de empregado público ou servidor lotado nesta 

empresa ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de direção, chefia ou 

assessoramento, para cargo em comissão ou função de confiança, nos termos do Decreto n° 

7.203/2010 e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, independentemente da existência de influência 

das mencionadas autoridades na contratação”. 

(__________________/____), _____de ___________ de 2026. 

Cidade UF 

_____________________________________________ 

Assinatura 

Anexo IV 

Norma SEI nº 5/2025/DGP-EBERH 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/provimento/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh-selecao-de-chefias.pdf/view
file:///C:/Users/vera.freire/Downloads/Norma%20SEI%20NÂº%202.2022.DGP.EBSERH.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/correicao/norma-sei-5-2025-dgp.pdf
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Portaria - SEI nº 059, de 05 de fevereiro de 2026 

Instituir a Comissão de Seleção para conduzir a Primeira e a Segunda Fase do Processo 

Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar (DLIH) 

 

O Superintendente em exercício do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2629, 

de 04 de novembro de 2025, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares –Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 2167, de 05 de novembro de 2025; e 

considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09/01/2019 que delega competências aos Hospitais Universitários Federais para a prática de atos 

de gestão; 

CONSIDERANDO os autos do Processo - SEI nº 23817.001867/2026-21, que autoriza o Processo 

Seletivo para a função gratificada de chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar do 

Hospital Universitário de Lagarto; 

CONSIDERANDO a Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do Processo 

Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar do 

Hospital Universitário de Lagarto, filial da Ebserh. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

Nome Atuação SIAPE 

Rafael Lima de Matos Coordenador 129***1 

Sandra Aiache Menta Membro 191***2 
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Alexandre Machado de Andrade Membro 108***1 

Alice Valéria Carregosa Silva Membro 241***5 

Luan Silveira dos Santos Membro 303***5 

Valéria Fonseca Oliveira Membro Suplente 149***2 

Marcela de Jesus Almeida Membro Suplente 331***3 

Art. 3º Nas ausências do(s) membro(s) titular(e)s, o coordenador da comissão convocará o(s) 

membro(s) suplente(s) para atuação nas respectivas fases do Processo Seletivo. 

Parágrafo único. No caso de ausência do Gerente ou do Chefe de Divisão/Setor da área a ser 

selecionada, será convocado(a) o(a) substituto(a) designado(a) do cargo, caso não seja integrante 

da comissão, em observância ao art. 10, §3º, da Norma - SEI nº 02/2022-DGP-EBSERH. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

ALLAN DANTAS DOS SANTOS 

 

Portaria - SEI nº 060, de 05 de fevereiro de 2026 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DA DIVISÃO DE LOGÍSTICA E 

INFRAESTRUTURA HOSPITALAR (DLIH) 

  

O Superintendente em exercício do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2629, 

de 04 de novembro de 2025, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 2167, de 05 de novembro de 2025; e 

considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09/01/2019 que delega competências aos Hospitais Universitários Federais para a prática de atos 

de gestão; 
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CONSIDERANDO os autos do Processo - SEI nº 23817.001867/2026-21, que autoriza o Processo 

Seletivo para a função gratificada de chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar do 

Hospital Universitário de Lagarto; 

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23817.002671/2026-53, que versam sobre o 

Processo Seletivo para a função gratificada de Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar do 

Hospital Universitário de Lagarto; 

CONSIDERANDO a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para 

seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da EBSERH; 

RESOLVE: 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para a função gratificada de Chefe da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar, junto à Gerência Administrativa; 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria 

– SEI 059, de 05 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 715 do Hospital 

Universitário de Lagarto no dia 05 de fevereiro de 2026; 

Art. 3º O Edital do Processo Seletivo para a função gratificada de Chefe da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar se encontra disponível no Anexo I desta Portaria. 

Art. 4º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 06 de fevereiro 

de 2026 a 13 de fevereiro de 2026, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição 

(Anexo II), declaração (Anexo III), currículo no formato Lattes e documentação comprobatória, 

conforme Edital de Seleção (Anexo I), para o e-mail comise.hul@ebserh.gov.br 

Art. 5º Aplica-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas nas Norma 
- SEI nº 02/2022-DGP/EBSERH alterada pela Norma Operacional nº 05/2025-DGP/EBSERH (Anexo 
IV) e no Edital de Seleção (Anexo I). 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

ALLAN DANTAS DOS SANTOS 
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ANEXO I 

  

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DA DIVISÃO DE LOGÍSTICA E 

INFRAESTRUTURA HOSPITALAR  

  

O Superintendente em exercício do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2629, 

de 04 de novembro de 2025, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares –Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 2167, de 05 de novembro de 2025; e 

considerando o disposto na Portaria nº 08/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 

09/01/2019 que delega competências aos Hospitais Universitários Federais para a prática de atos 

de gestão; 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Edital tem a finalidade de selecionar empregado público efetivo da Rede EBSERH 

ou servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, para o exercício da função 

gratificada de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, vinculada à Gerência 

Administrativa do Hospital Universitário de Lagarto (HUL-UFS). 

1.2. No processo seletivo será admitida a participação dos empregados efetivos da Rede EBSERH 

e dos servidores públicos da Instituição de Ensino Superior vinculada, além de outros 

servidores/empregados públicos efetivos, exigindo-se, para o último caso, validação da indicação 

do servidor/empregado externo pela Gerência correlata. 

1.3. Os itens desse Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que 

será mencionada em Edital de Retificação a ser publicada no Boletim de Serviço do HUL. 
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1.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, Editais e comunicados 

referentes a este processo seletivo nos Boletins de Serviço do HUL. 

1.5. A inscrição do candidato implicará a ciência plena e integral dos termos deste Edital, de seus 

anexos, de eventuais alterações e da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - 

SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

1.6. São atribuições do Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar: 

I. Supervisionar as atividades da divisão e unidades vinculadas; 

II. Assistir as autoridades superiores, em assuntos relacionados a sua área de atuação; 

III. Garantir a execução dos processos de trabalho sob responsabilidade da divisão; 

IV. Atuar em conjunto com a Gerência; 

V. Executar as políticas relacionadas à área de atuação da divisão. 

1.7. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da EBSERH exercerão 

suas atividades em regime de dedicação integral, conforme previsto Art. 27 do Regulamento de 

Pessoal da EBSERH e no Art. 24 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI 

nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

1.7.1. A dedicação integral envolve não apenas o cumprimento da carga horária contratual 

estabelecida, como também a disponibilidade para atender às necessidades e convocações do 

serviço a qualquer momento, nas hipóteses em que o interesse da Administração exigir.  

2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da 

Rede EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado 

para os Cargos em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o 

salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% 

(sessenta por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. 
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3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. Conforme Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-

EBSERH, a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas pela Comissão de 

Seleção nomeada através de Portaria – SEI 059, de 05 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim 

de Serviço nº 715 do Hospital Universitário de Lagarto no dia 05 de fevereiro de 2025, e suas 

retificações, cuja edição é de competência da Superintendência do Hospital Universitário de 

Lagarto. 

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

a) Formação superior completa; 

b) Nível técnico com experiência mínima de três anos na área de atuação, para as funções 

gratificadas de chefia de unidade; 

c) Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima 

acumulada de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício na função 

pretendida, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

d) Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento 

efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

e) Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos; 

f) Não ter sofrido penalidade disciplinar, em razão de assédio, nos últimos 05 (cinco) anos; 

g) Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública 

Federal, em razão de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 

8.443/92; 

h) Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela 

Norma Operacional nº 5/2025/DGP-EBSERH. 
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4.2. Nos casos de nomeação para funções gratificadas de chefia de unidade, o requisito previsto 

no item 4.1.a) poderá ser substituído, excepcionalmente, por formação de nível técnico, com 

experiência mínima de 3 anos na área de atuação. 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

5.1. O período de inscrição será de 06 de fevereiro de 2026 a 13 de fevereiro de 2026. 

5.2. A documentação comprobatória deverá ser enviada para o e-mail 

comise.hul@ebserh.gov.br identificando no campo “assunto” o nome do cargo para o qual se 

candidata. 

5.3. O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail, os seguintes documentos, exclusivamente em 

formato PDF: 

a) Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH) (Anexo II do Edital); 

b) Declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-

EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH (Anexo III do Edital); 

c) Currículo que deverá obedecer ao formato Lattes e a documentação comprobatória descrita 

no Art. 12 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-

EBSERH; 

d) Validação da indicação do servidor/empregado pela Gerência correlata, caso seja 

servidor/empregado público federal externo à EBSERH. 

5.4. Antes de realizar a inscrição, o candidato(a) deverá se certificar que preenche todos os 

requisitos exigidos para o cargo. 

5.5. O (a) candidato (a) deverá informar no ato de inscrição o formato que deseja participar da 

Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, entre presencial e telepresencial. 

5.6. Só serão aceitos os documentos enviados até o dia 13/02/2026. 
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5.7. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 

5.8. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital e na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH. 

5.9. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo a comissão de seleção de excluir do processo seletivo aquele que não 

preencher a ficha de inscrição de forma completa, correta e legível. 

5.10. O(a) candidato(a) deverá adotar os procedimentos de inscrição descritos no item 5 deste 

edital, de modo separado, para cada Processo Seletivo que desejar se inscrever, quando couber. 

O não cumprimento dessa exigência resultará na invalidação da inscrição. 

5.11. No ato da inscrição, o candidato deverá enviar todos os documentos comprobatórios no 

item 5.3, sob pena de eliminação do Processo Seletivo. 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. O processo seletivo, conforme descrito na tabela abaixo do presente Edital, compreenderá 

as seguintes fases: 

Fase Caráter Condução  Coordenação 

1ª Fase - Análise 

Curricular 

Eliminatório e 

Classificatório 

Comissão de 

Seleção 

Divisão de Gestão de 

Pessoas do HUL 

2ª Fase - Entrevista 
Eliminatório e 

Classificatório 

Comissão de 

Seleção 

Divisão de Gestão de 

Pessoas do HUL 

 

6.2. A pontuação estabelecida em cada fase deste processo seletivo é independente, não 

havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 
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7. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

7.1. Para fins de análise e classificação na 1ª Fase deste Processo Seletivo serão considerados os 

documentos listados nos termos deste edital e do Artigo 12 e seus incisos da Norma - SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

7.1.1. Para fins de pontuação em experiência profissional serão considerados os documentos: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), constando, obrigatoriamente, a 

folha de identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a 

qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que constem 

mudança de função, acrescida de declaração do empregador que informe o período (datas de 

início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, 

se exercido na área privada; 

b) Cópia de Declaração, ou Certidão de tempo de serviço, que informe o período (datas de início 

e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no 

caso de servidor público. 

7.1.2. Para fins de pontuação em capacitações na área específica para a função pretendida serão 

considerados apenas certificados de conclusão de curso, com carga horária mínima de 30 (trinta) 

horas, conforme Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-

EBSERH. 

7.1.3. Para fins de pontuação em cursos de pós-graduação em nível de especialização, serão 

considerado diploma de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, expedido por instituição reconhecida pelo 

MEC. 

7.1.3.1. Será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, 

expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhada de histórico escolar. 

7.1.4. Para fins de pontuação em cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado 

serão considerados como documento comprobatório, diploma de curso de pós-graduação em 
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nível de doutorado (título de doutor) ou mestrado (título de mestre), expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC. 

7.1.4.1. Será aceito certificado e/ou declaração de conclusão de curso de Doutorado ou 

Mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado de histórico 

escolar. 

7.2. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os seguintes 

critérios: 

a) Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, 

até o limite de 8 pontos; 

b) Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, até o 

limite de 6 pontos; 

c) Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para cada 

ano completo, até o limite de 4 pontos; 

d) Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas 

acumuladas de capacitação, até o limite de 3 pontos; 

e) Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas 

de capacitação, até o limite de 1 ponto. 

7.3.1. Havendo empate na classificação da 1ª Fase referente a Análise Curricular, serão 

observados os seguintes critérios: 

a) Possuir título de especialista em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 

relacionadas à função pretendida – 1 ponto por título até o limite de 2 pontos; 

b) Possuir título de mestre em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 

relacionadas à função pretendida – 2,3 pontos 

c) Possuir título de doutor em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 

relacionadas à função pretendida – 2,5 pontos; 
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7.3.2. Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício 

na Unidade da Rede EBSERH a qual a função está vinculada. 

7.4. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os classificados na 1ª Fase, observando o limite 

definido abaixo: 

a) De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação; 

b) De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

c) A partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 

7.5. Os requisitos obrigatórios exigidos para participação no processo seletivo não serão 

considerados para fins de pontuação na análise curricular. Apenas qualificações, experiências e 

capacitações adicionais aos requisitos mínimos estabelecidos no edital serão pontuadas. 

8. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

8.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo, referente à Entrevista, consistirá na análise das características 

pessoais do candidato com vistas a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e 

expectativas para o exercício da função, observados os seguintes critérios e pontuação: 

a) Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica, 

conformidade normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas – Até 40 pontos; 

b) Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos; 

c) Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de 

ideias e capacidade de síntese - Até 20 pontos; 

d) Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos; 

8.2. A entrevista será realizada no formato escolhido pelo candidato no ato de inscrição, 

conforme item 5.5 deste edital. 
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8.3. A data, o horário e o link de acesso à entrevista serão enviados para o e-mail utilizado pelo 

candidato no momento da inscrição. 

8.4. Na fase da Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, o(a) candidato(a) deverá 

responder a cada questão da entrevista em até cinco minutos. 

8.5. Durante a realização da entrevista, é expressamente proibida a utilização de anotações, 

livros, normativos impressos, dispositivos eletrônicos ou qualquer outro meio de consulta, seja 

físico ou digital. O descumprimento resultará na desclassificação do candidato. 

8.6. As entrevistas ocorridas no modo telepresencial serão realizadas via aplicativo Microsoft 

Teams, devendo o candidato dispor de câmera e microfone. 

8.6.1. As entrevistas realizadas na modalidade telepresencial exigem que o candidato tenha 

câmera e microfone ativos durante toda a entrevista. O não cumprimento dessa exigência 

implicará na eliminação do candidato. 

8.6.2. A Comissão de Seleção não se responsabiliza por falhas técnicas, indisponibilidade de 

equipamentos ou dificuldades de conexão do candidato, sendo de sua inteira responsabilidade 

garantir as condições necessárias para a realização da entrevista.  

9. DOS RECURSOS 

9.1. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá 

dispor de 2 (dois) dias corridos na 1ª Fase e 2 (dois) dias corridos na 2ª Fase, e deverá fazê-lo, 

exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: comise.hul@ebserh.gov.br, identificando no 

campo “assunto” o nome do cargo para o qual se candidata. 

9.2. É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das 

decisões objetos dos recursos que serão feitos. 

9.3. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 
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9.4. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do 

Processo Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem 

recorrido. 

9.5. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

9.6. Os recursos referentes a 1ª Etapa (Avaliação Curricular) e 2ª Etapa (Entrevista) serão 

avaliados pela Comissão de Seleção. 

9.7. O recurso deverá indicar especificamente os motivos do pedido de reexame. O candidato 

deverá ser claro e objetivo em seu pleito recursal, não sendo conhecidos recursos desprovidos 

de razões para modificação do resultado, inconsistentes, intempestivos, desrespeitosos ou que 

contenham mera irresignação de candidatos. 

10. DO CRONOGRAMA 

10.1. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado 

na tabela abaixo: 

ETAPAS DATA 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de 

Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 
05/02/2026 

Período de inscrição dos candidatos 06/02/2026 a 13/02/2026 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter 

eliminatório e classificatório 
24/03/2026 

Período de recurso 1ª FASE 25/03/2026 a 26/03/2026 

Resultado final 1ª FASE 31/03/2026 

Realização da 2ª FASE 06/04/2026 a 17/04/2026 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter 

eliminatório e classificatório 
28/04/2026 



nº 715, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026  

 

45 

Período de recurso 2ª FASE 29/04/2026 a 30/04/2026 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 

classificatório 
05/05/2026 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) 

indicado(a) para o Colegiado Executivo 
A partir de 06/05/2026 

Envio do candidato(a) indicado(a) pelo Colegiado Executivo 

para a DGP 
A partir de 06/05/2026 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A Superintendente do Hospital Universitário de Lagarto poderá, por ato discricionário, 

ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes 

o limite definido no item 7.6, conforme previsto no Parágrafo único do Artigo 16 da Norma - SEI 

nº 2/2022/DGP-EBSERH alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

11.2. A nomeação de candidato indicado que não pertença ao quadro de colaboradores da 

EBSERH necessitará de anuência da Gerência do respectivo órgão ao qual o candidato está 

vinculado. 

11.3. Em caso de acúmulo de cargos, empregos ou função pública pelo candidato indicado de 

modo a não permitir a sua nomeação ou desistência do candidato indicado pelo Colegiado 

Executivo, poderá ser indicado o próximo candidato mais bem classificado na 2ª Fase para 

exercer a função gratificada de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar. 

11.4. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando os ditames da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

11.5. Dúvidas e informações acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas para o e-mail 

comise.hul@ebserh.gov.br. 

11.6. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 

ocorridas no decorrer desse processo seletivo, mesmo que só seja verificada posteriormente, 

inclusive após a entrada em exercício no cargo, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos 

feitos decorrentes de sua inscrição. 
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11.7. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de Edital de Retificação. 

11.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo II 

Ficha de Inscrição ou Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, página 16 

  

Anexo III – Declaração art. 5º 

 DECLARAÇÃO 

   

Declaro para os devidos fins que eu____________________________________________ CPF 

____________________ atendo ao disposto no Art. 5º da Norma — SEI nº 02/2022-DGP/EBSERH 

alterada pela Norma Operacional nº 05/2025-DGP/EBSERH: 

“Art.5°. É proibida a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de Ministro de Estado, da máxima autoridade administrativa 

da EBSERH, da autoridade nomeante, ou, ainda, de empregado público ou servidor lotado nesta 

empresa ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de direção, chefia ou 

assessoramento, para cargo em comissão ou função de confiança, nos termos do Decreto n° 

7.203/2010 e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, independentemente da existência de influência 

das mencionadas autoridades na contratação”. 

(__________________/____), _____de ___________ de 2026. 

Cidade UF 

_____________________________________________ 

Assinatura 

Anexo IV 

Norma SEI nº 5/2025/DGP-EBERH  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/provimento/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh-selecao-de-chefias.pdf/view
file:///C:/Users/vera.freire/Downloads/Norma%20SEI%20NÂº%202.2022.DGP.EBSERH.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/correicao/norma-sei-5-2025-dgp.pdf
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Edital 001/2026/CEE - Período de Inscrição 

Amplia Período de Inscrição 

A Comissão Eleitoral da Comissão de Ética de Enfermagem (CEE), responsável, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a necessidade de ampliar o período de inscrição referente ao 

processo eleitoral para composição da comissão de ética do Hospital Universitário De Lagarto, 

publicado através do Edital 001/2026 no Boletim de Serviços (HUL-UFS) nº 709 de 22 de janeiro 

de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado, até às 16:00h do dia 07/02/2026, o prazo das Inscrições para a 

Candidatura da Comissão de Ética de Enfermagem (CEE), conforme disposto no processo SEI nº 

23817.001482/2026-63. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais datas e disposições constantes no referido edital. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ALINE BATISTA ANDRADE MATOS – COREN/SE 42242/SE 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 


